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PROPOSTA

Ementa do Proletoi Autoriza o Chefe do Poder Eyecutivo Municipal a efetivar

abeftura de cr&lito adoiondl especÍdl nd Lei Orçamentáia no 7151 de 06 deembrc de

2024.

Autor: Poder Executivô

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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PROJETO LEI o: 108/2025 - Protocolo: 139412025

Dàta: 23104/2025

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitiar urgência pâra a apreciação de proieto de sua iniciôtiva.
§ 10 - Se a Câmara não se manúestar em até 45 dias sobre o pmjeto, será ele inclullo na
Ordem do Dia, sobr€slando-se a deliberdÉo quanto aos demais as,suntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não cone em perírdo de recesso da Câmard nem se aplica
a projeto que depende d€ um quorum 6pêciâl para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalentê a codigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei coín prazo de apredação fixado pelo prefuito, este

sêé encaminhado à Comissão de Constituação, Legislação e Justiça, para parecer, no pÉ2o não

excedente a 05 (cinco) daas.

§ 10 - Se pela sua nôtureza, o pÍojeto exigir parecer dê outràs @missôes, estôs se reunirão

@njuntamênte, denúo do prazo de 05 (cinco) dias, improrÍogáveis, parâ opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenb e oito

horas);

§ 20 - Vehcidos 06 pctzos a que se refeíe este artllo, e emitilos os pareceres, induir-sê-á o

proleto na ordem do d{a da reunião im€diata;

§ 30 - Não havendo par.\cer e esgotado o prazo do § 10, o pro.ieto será ônunciado para a

ordem do dia dâ reunião s€guinte;

§ 40 ' Os proreto6 a que se rúere este artigo terão prúerê'lciã parô discussão e votação sobre

todos oE demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamentiária;

§ 50 - Os proJetos da lel e de resolução, sob regime de urgência, que rêceberem eÍnendas ate a

1a discussão, voltarão às Co.nissões respectivaq as quais terão o prazo miánÍno de 03 (frs)
dias, comum a todas elas, para que possam emibr parecer sobrc as inovad€s propostas.

z - ouonarar exrcloo pam voucÃo

Em seus Arts. 2f9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere.se entre aquelãs

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 108 de 23/0/.12025 que Aúoriza o Chefe do poder Executivo

Municipal a efetivdr abertura de crédito adicional especial na Lei Orçamentáia no

7151 de 06 de dezembro de 2024, carcce ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da compeência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Ârt. 24, Coínpete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrenteíÍEnte sobre:

I - direito tributírio, ínãnodro. penitenciário, e@nômico e urbanistico; (...)
§ 10 No âmbito da leglshção conconente, ã csmpetêncta da União limttôr-se.á a estabetecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobrê normas gerais não exclui a competêncià

suplementar dos Esffis.

u!ç. cdf&re d. ra.d.rr6. l/,"J;mrro 
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Aliado a isso, a Constituição da Repúblicâ Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o jnciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA
+:,

tÉ.-

/
§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, parâ atender a suals peclliandades.

§ 4o A superveniênciô de lei federal sobre normas gêrais suspeMe a eficácia da hi estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cab€ à união editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mlster, incumbe eíados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acoÍdo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete ao6 Munkípios:

I - legislar sobre assúntos de interessê local;

II - supleÍnentar a legislôção federôl e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relãtivos ao plano plurianual, às diretrizes orçamêntárias, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionaas sêrão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nâcional, na forma do regimento comum,

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeiÉo do pmjeto de lei

orçamentiiriâ anual, ficarem sem despesas conespondentes poderão ser utilizados. conforme o

caso, mediante crálitos especiais ou suphmentares, com prévia ê esÍ,ecífica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Câmara

Municipal assim disciplina:

P.âç€ cll P*red. illda6, r.É, C.iro - c^M FGr^! j52.T6r (32) 363sG3o5o,aEp 36jsoat5. Mú!é, c
E-Mâil ÇoD@GmáÉmuÍiae mo dov h! - §iE Oíciát M emádmutuE morov.br
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Att. 72 - CabP' à Cârnarô Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para

ruunr.rif'..

77, disFar sobre as matérias ê competência do Município,

III - phno plurianuôl e orçamêntos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abeÍtura de crálitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estavô prevista no

Or@mento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abêrtura de crÉdito ôdicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, b€m como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorizaÉo legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do cráiito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponlveis (Lei Federal no 4.3201r/,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o supêráút 6nàncêiro apurado em balanço paúirnonial do exercício anterior;

II - os provenientes de êxcê§6o dê ari€cádâção;

III - 06 r€§ultantês de arulação p.rdal ou totãl .re dotâ9õ€s orlamêntáriôs ou de

crálitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de op€raçõ.s de crftlto autorizadas, em forma que iuddicamente @ssibitite

ao Poder Executivo realizá-las.

especificado no art

especificamentel
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

op€rações de crálitos a eles vinculados.

Poí excesso de afftrdddção, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

Com relação às operaçfus de crálito, deve-se obs€rvar o cronograma

flnanceiro do pedido de veíficação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Têixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Qudofu os ct&itos oryamentáio, indusive os cráJitas esrycdit akftos e adÍbd6 ao

otpamênto anual, são ou se lofiram irguficientes, a lqislação aúonza a abttura & üálitos
suplenentdÊs. Estês étão assim di@tamente relacionados ao otemento. Suplementâ-se, poit
os ctédito, do ot@firento dnatal.

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,,,) a Adninistraáo Ptjblica uülzat-se-á do CÍálito Suplemenbt sanpre qte alguma do@o
$evista nd Lei Oryanenàitb Antàl se tona insuficienE para o atendimento de kÉas. Essd

I - A LEI 4.320 Coi'{ENTADA - coM A rMrRoDUdo oe comentÁp:os À LEr DE RESPoNSÂBTuDADE

FISCAL - 30ô Edição - IBAM - É9. r04.
, - LEt N.o 4.320 CoMENTADA Ao ALcaNcE DE ToDos - 3a Edição - EditoÍa Forum - É9. 3oo.

tl
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A anulação poderá sêr total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementaÉo

orçamentária,



L
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

insufrcÉncid Ne ser origiDda bnto da Íixa6o inicbl & valor & do@ãq qE se tomou

incomqtrlvel am a realdade das des@as a s@m r@lizadas, quaDto d*oÍeite de anuldáo,

tobl ou parcial, da nesma, Fra o dterúimento de suplaientaçáo de outÉ dobéo
oryân enhria. tuno 6 fuitos Supbientar$ alteÍan a Lei dê Otçfirenb Aoual, eles sti

@eín s pressr mdiante autodzafu lqisktivas, iío é âtÊvét de Lei. Via fu tqrq essa

auto zação é dada, Flo Pder Lqislativo, no pftjqio texto ú Lei & OGan ento Anual, oasião

efi que Ê frxa àmtÉn o linite do valor globl, em têt,,,os de NÍcentuait ú tobl da

suplenÉnbéo oryanenhíid d et pdila Êb adminisfuoti durdnte o a@rcício llian@iro.

Autodzados lqislanianrenE, 6 Cr&ibs Orçâmenbidos se @ncretizam, nd pnitica, abavés de

sua abttura pr Meto do Me tu Pdet Ex&ütit/o.

Pois bem, como s€ viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confrra-se:

Art. 167. São vedad6:

(...)

V - a abertüra de cÍ&lto srpleírntaÍ ou especiill sem Êárâ autoÍizaio leglslãüva e sem indiréo dos

reorsoS corÍesÍondêntes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Âplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificaúva para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art, 45 da Lei n.4.3201ff.." "Este egregio plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, íelator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
03110/2007, que, com bas€ no inciso )C{II do art. 84, c/c o inciso IU do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos afts.42 e 43 da Lei n. 4,320/64,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração pública, pôra suprir inexistências e
insuficiências oÍçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

P6ç. Cd P..i!eo dê M.óc6, s/Íp. cerrD - c^M ,,!§re 152 . ra: lszj aeseaoso c.:e sa:oar e - uuriaé-i/lc
E-M.Í çnIo(!€!4êE4!I]le mo oov b. - sit ottàáI ffi 6m.ãmm.m.od.br
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão sup€rior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos bês nÍveis de govemo, tanto a iniciaüva da Lei Orçamentiiria Anual
como a de abertura de cráJitos suplementares ou esp€ciais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve sêr precedida de exposiÉo de motivos, sendo que o
íespectivo ato deve indicar a fonte dos recursos parô fazer face à despesa, a quàl se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotaçõ€s orçamentárias ou operações de crálito."

Das Clastifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoêciâl das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei FedeÍal, a abertura de cÉditos

adicional êspecial deve ser precedida de êxposição justiÍicada, A iustificativa

deve ser elaborada no Sistema de Crálitos Adicionais individualmente oara cada

processo de forma clara e obietiva. como se denota na justificativa oue acomoanha o

presente orojeto, sendo que o mesmo busca atênder a necessidade da

Secretâria Municioal de Saúde ê Gabinete do Prefeito.

4- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coleüvos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Pr.ç. C€l P&h..o d6 l/hdâ6 3,rrp, cáro - crm P6À 152 - Têt : (32) 3639G3O5G CEp 36 33Gd15 - Mma _ MG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo.or",os'-- /

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos dê constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqimentalidade e

técnica legislativa.

Conslderando todo o expoío, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreclar o Projeto de Lei de Protocolo no 108 de 2310412025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI- devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_g4gg34lg4!g

opinativo dê atividade intêlectuâ|, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os veÍeadores à sua motiyaÉo ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU tÃO Ol lpnOVAçÃO, eis que

0 parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câma pal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Mwiaé, ddta da em

RANGEL MARTINO DE OWEIRA P

I,IUNIQUE HELENA DA CU

I

L IK - Relatora

UZA RORIZ - Membro

CHRISnAN TANUS BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição, Legislaçáo e rustiça - ComposiÉo aÉ. 83 RL

rArtiqo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

PE ça ctr P.cn€ô d. MàdêiB, gÍÉ. cairo , crü Po6r& 152 .T.r.: (32) 3a30ê3o5o- cEP 36 33O-n15 . lÀíiaa , lrc
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REGINALDO
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N,IARIO BRAN,I LA - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO TOI'íAZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISIA (CI-EISSINHO) - Suplentea

Comissão de AdministraÉo Pública - Composição art 83 RL

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA D CLEISSINHO) - Relator

)

AFONSO DA SAÚDE ) - Membro(

DEVAIL GOMES COÀnÊa - suplentes

Com. de Finançâs, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição aÉ. a3 RI.

a ldEn
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PROJETO LEI No: 108/2025 - Protocolo: 139412025

Datat 2310412025

Objeto dê análise pela Diretoria furídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projelot Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar abertura de credito adiciondl especial na Lei Orçamentáia no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por êsta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comlssões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oDinião iuÍídica exarada não tem força vlnculante. podendo

o os mem

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técn icâ desta Diretoria lurídica é estri mente iuríCica e oDinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas, pois a vontade do

§qt

a

de seus representantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que â anállse da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

PÉçã cêl Peheodtiredêi@3rÉ. cárÍo - c^M p6r,L Ídrcita{iir&3oso cEaacnsoiis,Muiaé-rrc
E-MâÍ cmmêúmâíâmlltêelljq.qr - Site Ofdâlr w.em8Ém!da€.m od br
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como iá destacado no parecer das comissões. a análise da ooortunidadê e a

n

enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso

n isl iliílâ.1ê .lâ ãnr^vâ.ãn rêqnêitânalô-cê nârâ tântarr

as formalidades leqais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito6.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/l4c, ddta dd votdção do parecer das

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Cor

oAB/lvlG

tco

PÉÉ Cel PachMdê Medênc. s/nr cárb cÀnPosralrs2 Ter (32) 3üla,3050- cEP 36 330-015 - MuÍiaé - MG
E-Mail cmm@Énarâmunae mo !9!-!I SiiêOídâl M 6ma.amuÍi@ mo oov br
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicíiDio. Ressalto que as questões financelras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

6 "o pat*r enitido pt prúurador ou advogado de órgão da administràçáo ptiblica não é ato

adnihidrdtivo. Nada mais é do que a opinião enitua Flo operador do direito, opinião t€nico-juidica,

qLE ofienbÉ o administrador na tomada da decisão, na ptiátiâ do ato adfiinistÍâh'vq que se @nstXui

na eyúuçáo ex ofrcio dd lei. I'td olütunidade do julg@mentq prq@Dto envolvido nd 6[&ie simples

parecer. ou *ja, ato opinatiw que podeia se, ou nãq considerado Flo âdmiiistrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - oistrito FedeÉl - Relator: Min. Marco Aurélio de l4ello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vi.io de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

lrl. 17O. tldo êrn Plênário, o proreÊo sêrá di5t iboído & Crmtaaõaa pêrmsnêntÉ, qúê

addâr5o d. âprlaêntar psrret à I'lrsa, §êrúo guê, têõdo .s6lú oaonldo, o pÍojcb 3êÍá

induldo lt. orúGm do dlr Dar. di..üsaão ê votrCo, conlbrrnê sêgúa:

§ lo - Em regrd, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1â (pÍimeirô) discus$o, podendo seí:

a) rejeitado;

b) apÍovãdo. sem emendâs;

c) aprovado, com eínendas dâs Coínissõês;

d) receber emeíúas, subeínendâs ou substihltivos êm Plenário.

I - Se o PÍojeto é Íeje'iÊdo segúini para a S€(Iebria dà Câmara para arquiyamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, selá enviàdo à Mesa Diretorô para, nas reuniôes

slbsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III ' Sê for aprovado coÍi emmdas das Comissões, sêé enviado à CorÍ ssão de Redâio parâ

elaboracão de ópia da redâéo do v€{Kido, ou sela, a nova redaÉo do paojêto com as emendàs

ôprovà(,ôs no lo (primeiro) turno de vüÉo, para quê este retome ào HêúÍio;

Pô0. cal P.ded6 ModsB. íd Cdlo.cÀup6r1s2-Têl (32) 3639ô3o5t! CEp 36 330415. Mún.é arrtG
É Mair mhrôema,amlnâg mo oov b. - SÍé O6êât ú emEnu@ m @ br



§ 30 - Hôvêndo apíesêntaÉo de emendas em Plenário, o PÍotto sainá da pauta, seíúo reÍietido, com

â9 êíteoda§, às Comissões PeímarEntes coíDetentes, ap56 o qu€. emitido6 os perecerês, retomará à

Ordêín do Oia pôrô ôpreciafo pelo PleúÍio;

§ 4ô - O proiato que receber emendâs em Plenário retoínâní àrs co.rissões e volbrá à pâútâ àinde eín 1.
(píiíieara) discussão, podendo seÍ:

à) apíovado com emeidat hapótese em que será enviado à Comissão de Redado paía elaboração da

redaÉo do venciro;

b) apíovàdo, tenó as êmendas re.ieitadas, seguirá pâra a S€cÍetaria parô ir à 2à disorssão e v(àção.

II - DÂS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

oue sem esp€cificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada coaÍlo acessoria de outra, @dendo ser:

I - supressiva - aquela quê implka no cancelamento de parte dr proposição;

II - subsütutiva - é ãqueh apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

to.nará o nome de "substitutivo' quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III - aditivà - a que acrescenta algo à propoBição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

PráÊ Cd P&r@ó.M.dêr6 !,/* c.írô - c^h pôs& j52-rd.: (32) 3s3*305G cEp 366soj:t5, M!.,, Mô
Ê.l/t l @môcámámuÍe m od r silê oÍ.i.1: w eÉMUl.. m @ àr
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

No que tange ão mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIAEILIDADE DE APROVÂçÂO OU RE EIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiío pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lv'lunicipal de Muriaé/MG, data da votação em plenárÍo.

REGINALDO E RIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELIST

FONSO

(CLEISSINHO) - Relator

AFONSO DA SAUD - Membro(

- suplenteT

Praça Cêl Pach@ dêilêdêir6, 5t/d. catb cars PosÍe 152-Í6t.: (32) 36396- 3056 cEP 36 33041s Múnaé G
€-Mail mmôemãÉmunáê mo oov br S'te OnciarrM.@tu6muÍiaê.m oov.bt
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÀçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e reqimentais, notadamente com fundamento

nos aíe.72, UI, assim se manifesta:

I - DA TECI{ICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visâm à elaboraÇo dê um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou ouho ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

I

PBqa Cêl Pachéô d€ lú.d.tr@, d Cdto , C^ra Íro§Í^L 152 Íet {32) 333Sô.3050, CEp 36 33O-O15 - MuÍtaé - I\tG
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,r'Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficol-:

devem ser sanados em Íedação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sêntido

literâl dâ norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. l, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FI AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A rcdação nnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regi mento.

IV - PARECER FII'IÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, paÍi-a

oublicacão da oresênte lei, com a redacão acima,

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por está Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erÍos meramente formais em atenÉo e respeito a técnica leoislativa,

P6ç. C.r Pa.t@ d. lrêdei@. yd cst o - c^M P.6r& 152 T.r I (32) 363s6-3O5G CEP 36 33O{r 5 - Muné ilc
E-M.ll cmmô.êírêrc4U!@rnq!!!:q - Si. Ofr*J !Aê!,çaEqM!0r!d949L!I

Deve ser observado o §5o do art. 170:
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WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVER REIS) - Presidente

CH RISTIAN - Relator

CLEISSON EVANGE DE SOUZA (CLEISSINHO) - tvlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTE'

Comissâo de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RI.

3 *rá adhiida ehenda à tddçáo final, com a frnatidade exctusiva de or&n d maÉri4 coffigir à
liaquàqem, os enganot âs contradi@ ou pard aclardr o seu teyto.

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno

PEçá Cer. Pehede Mêddro 3/É cê ro-c^hposr L152 rel:(3r)3&396t05GcEp36!ã0,015-Mfié,MG
E Mail: cmm@emarahuriae mo oov &. Sitê Ofciar *À Érumunre mo @v br

art. 240 do Reoimento Interno8. Muriaé, datd da


